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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 024/2023.  
Dispõe sobre a nomeação do Conselheiro Tutelar Suplente em virtude da 
exoneração do Sr. Paulo Cesar Gimenez Streiling. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
CONSIDERANDO a Resolução n. 170 de 10 de dezembro de 2014, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Crianças e do Adolescente. 
DECRETA; 
Art.1º Nomear o Sr. JULIO CESAR CURTI, portador da cédula de identidade 
Rg n.º 9.782.217-4-PR, para compor o Conselho Tutelar de Altônia, em virtude 
da exoneração do Sr. Paulo Cesar Gimenez Streiling a contar de 09/02/2023. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando os 
efeitos do Decreto 005/2023 de 18/01/2023. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 de fevereiro do ano de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 025/2023.  
Nomeia Conselheiro Tutelar Suplente em Substituição ao Período de Férias 
dos Conselheiros Tutelares dos Direitos da Criança e do Adolescentes.  
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
CONSIDERANDO a Resolução n. 170 de 10 de dezembro de 2014, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Crianças e do Adolescente. 
CONSIDERANDO o Oficio n.º 003/2017, datado em 22 de fevereiro de 2017, 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
DECRETA; 
Art. 1º Nomear temporariamente o Conselheiro Tutelar suplente Sr. ROBSON 
GARCIA DE OLIVEIRA MENEZES, portador da cédula de identidade Rg n.º 
10.141.662-3-PR, para suprir o período de férias dos Conselheiros, no 
exercício de 2023. 
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 de fevereiro do ano de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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